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EXMO. SR. DR. RELATOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

 

 

 

Processo: 00592523320198172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCUS VINNICIUS SANTANA GONCALVES , em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 
Pagamento da liquidação, no valor de R$ 700,72 (SETECENTOS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS)

 

Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte 
autora para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO 25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 13 de setembro de 2022.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

3600101897927
Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

31/08/2022
Agência(pref/dv)

3234
-
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

19/08/2022
Nº da guia

000000027288221
Processo nº

00592523320198172001
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

RECIFE
Orgão/Vara

25 VARA CIVEL
Depositante

REU
Valor do depósito - R$

700,72
REU

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO
Tipo de pessoa

JURIDICA
CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04
AUTOR

MARCUS VINNICIUS SANTANA GONCA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

703.619.384-03
Autenticação Eletrônica

241D9E6644DC1FC8
 Data/Hora da impressão
09/09/2022
/ 14:25:05
 Data do depósito
31/08/2022

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

3600101897927
Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
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Agência(pref/dv)
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-
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Autenticação Eletrônica

241D9E6644DC1FC8
 Data/Hora da impressão
09/09/2022
/ 14:25:05
 Data do depósito
31/08/2022

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

3600101897927
Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

31/08/2022
Agência(pref/dv)

3234
-
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

19/08/2022
Nº da guia

000000027288221
Processo nº

00592523320198172001
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

RECIFE
Orgão/Vara

25 VARA CIVEL
Depositante

REU
Valor do depósito - R$

700,72
REU

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO
Tipo de pessoa

JURIDICA
CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04
AUTOR

MARCUS VINNICIUS SANTANA GONCA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

703.619.384-03
Autenticação Eletrônica

241D9E6644DC1FC8
 Data/Hora da impressão
09/09/2022
/ 14:25:05
 Data do depósito
31/08/2022

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.700,00 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Setembro/2018 a Agosto/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 26/09/2019 a 31/08/2022 

Honorários (%) 15 % 

 
Dados calculados 

Fator de correção do período 1430 dias 1,281605

Percentual correspondente 1430 dias 28,160494 %

Valor corrigido para 01/08/2022 (=) R$ 3.460,33

Juros(1070 dias-35,00000%) (+) R$ 1.211,12

Sub Total (=) R$ 4.671,45

Honorários (15%) (+) R$ 700,72

Valor total (=) R$ 5.372,17
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